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CUEMARO BAIMH иAмDо ое sorov

CONVOCAÇÃO

Barroquinha/[CE, 24 de abril de 2026

Ao

Representante legal da OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO

Prezado(a) senhor(a),

No contexto da Ata de Registro de Preços, resultante da licitação modalidade

Pregão, realizada na forma Eletrônica sob o nº 2026.03.09.02SRP, que integra o

Processo Administrativo nº 00010.20260302/0001-26, fica convocado o

representante legal da empresa OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO, inscrita no

CNPJ/MF № 12.986.376/0001-04, paгa comparecer à sede do(a) Secretaria

Municipal da Juventude, Esporte e Lazer ou assinar digitalmente, conforme as

opções a seguir:

Opções para Assinatura do Contrato:

Assinatura Digital:

Através da plataforma eletrônica onde foi realizado o certame. O contrato está

disponível para assinatura digital mediante uso de certificado digital emitido no

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

Assinatura Presencial:

Comparecendo pessoalmente à sede do(a) Secretaria Municipal da Ju
ventude,

Esporte e Lazer, localizada em --, dentro do prazo de 05 (cinco) dias ú
teis a contar

da data de recebimento desta comunicação.

Notificação e Consequências:

RUA LÍVIO ROCHA VERAS, N° 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ

CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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Esta convocação foi enviada ao(s) endereço(s) eletrônico(s) fornecido(s) pela sua

empresa durante o processo de licitação, conforme estabelecido pelo art. 246 do

Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

A não observância deste chamado dentro do prazo estipulado sem uma justificativa

adequada poderá resultar nas sanções legais aplicáveis.

Agradecemos sua atenção e cooperação para a conclusão deste processo

contratual de maneira eficiente.

Atenciosamente,

OSMARP

ALBUQUERQUE

Assinado de forma

digital por OSMAR P

ALBUQUERQUE

FILHO:129863760001

FILHO:1298637 04

6000104 Dados: 2026.04.24

11:54:26-03'00

eweria

assinado eletronicamente

Dalmir Moreira De Brito

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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CONTRATO N 20260359

PREGÃO № 2026.03.09.02SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00010.20260302/0001-26

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA MUNICIPAL

DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZERE OSMAR P.

ALBUQUERQUE FILHO.

R
O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, com sede no(a)

LÍVIO ROCHA VERAS, 549, CENTRO, Barroquinha / CE, 62.410-000, 549, CENTRO,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a)

Sr(a) DALMIR MOREIRA DE BRITO, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO, inscrito(a) no CNPJ/MF № 12.986.376/0001-04,

sediado(a) na R GENERAL SAMPAIO, 89, CENTRO, Camocim / CE - СЕР: 62.400-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) OSMAR

PARENTE ALBUQUERQUE FILHO, portador(a) do CPF/MF N 846.542.283-49, tendo

em vista o que consta no Processo nº 00010.20260302/0001-26 e em obse
rvância

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOs,

VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO,

PROMOÇÃO E APOIO LOGÍSTICO DE EVENTOS ESPORTIVOS DIVERSOS, COM

FORNECIMENTO DE EQUIPE TÉCNICA NECESSÁRIA, VISANDO ATENDER ÀS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA., nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.
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CUEANDO DAS PIROAS SWABAIKANDO POR TODOSI

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

Contratação de equipe de arbitragem para
futebol I de de ccampо.

PARENTE Jogo 40.0 223,57 8.942,80

2

3

Contratação de equipe de arbitragem para futebol de campo. Contratação de equipe de arbitragem para competições municipals amadoras de futebol de

campo em diversas categorias,  contendo (01) um árbiro principal e (02) árbitros assistentes (bandeirinhas). Os árbitros  e assistentes deverão possuir ampla

experiência comprovada em arbiragem esportiva, com atuação prévia em competições oflicials ou eventos esportivos simllares, devendo apresentar

conduta ética, Imparcialidade, conhecimento técnico e domínio das regras da respectiva modalidade.

Contratação de equipe de arbitragem para PARENTE Jogo
futebol Society.

20.0 202,56 4.051,20

Contratação de equlpe de arbitagem para futebol Soclety. Contratação de equipe de arbitragem para competições munlcipals amadoras de futebol Society
em divertas categorias, contendo (02) dois árbitros e (01) assistente (mesário). Os árbitros deverão possuir ampla experiência comprovada em arbiragem
esportiva, com atuação prévia em competiçdes oficials ou eventos esporuvos similares, devendo apresentar conduta ética, imparcialldade, conhecimento
técnico e domínio das regras da respectiva modalidade.

Contratação de equipe de arbitragem para PARENTE Jogo
Beach Soccer.

20.0 164,19 3.283,80

Contratação de equlpe de arbitragem para Beach Soccer. Contratação de equipe de arbitragem para competiçdes municipais amadoras de Beach Soccer
(futebol de arela) em diversas categorias, contendo (02) dois árbitros e (01) assistente (mesário). Os árbirros deverão possuír ampla experiência
comprovada em arbitragem esportiva, com atuação prévla em competições oficiais ou eventos esportvos similares, devendo apresentar conduta ética,

Imparcialidade, conbecimento técnico e domínio das regras da respectiva modalidade.

4 Contratação de equipe de arbitragem para PARENTE Jogo
futsal

40.0 191,77 7.670,80

Cootratação de equipe de arbitragem para futsal. Contratação de equipe de arbitragem para compedções munlcipals amadoras de futsal em diversas

categorias, contendo (02) dols árbliros e (01) assistente (mesário). Os árbitros deverão possuir ampla experiência comprovada em arbiuragem esportiva,

com atuação prévia em competições oliciais ou eventos esportivos similares, devendo apresentar conduta éica, imparcialidade, conbecimento técnico e

domínio das regras da respectiva modalidade.

S Contratação de equipe de arbitragem para
futevõlei.

PARENTE Jogo 20.0 132,29 2.645,80

Contratação de equlpe de arbitragem para futevőlel. Contratação de equipe de arbitragem para competições municipals amadoras de futevôlel em diversas

cMegorias, contendo (01) um árbitro e (01) assistente (mesário). O árbitro deverá possulr ampla experiência comprovada em arbitragem esportiva, com

atuação prévia em competições oficiais ou eventos esportivos similares, devendo apresentar conduta étdca, Imparcialidade, conhecimento técnico e

domínlo das regras da respectiva modalidade.

6
Contratação de equlpe de arbitragem para
Volelbol

PARENTE Jogo

7

20.0 162,55 3.251,00

Contratação de equipe de arbitragem para Volelbol. Contratação de equipe de arbitragem para competições municipals amadoras de Voleibol (quadra) em

diversas categorias, contendo (02) dois árbitros e (01) assistente (mesário). Os árbitros deverão possulr ampla experlência comprovada em arbitragem
esportiva, com atuação prévia em competições oficials ou eventos esportivos similares, devendo apresentar conduta ética, imparcialidade, conhecimento
técnico e domínio dasdas regras da respectiva modalidade.

Contratação de equipe de arbitragem para
Võlel de Arela.

PARENTE Jogo 24.0 175,98 4.223,52

Contratação de equipe de arblragem para Vôlei de Arela. Contratação de equipe de arbitragem para competições municipais amadoras de Vôlel de Areia

em diversas categorias, contendo (02) dois árbitros e (01) assistente (mesário). Os árbitros deverão possuir ampla experiência comprovada em arbitragem

esportiva, com amação prévia em competiçdes oficiais ou eventos esportivos similares, devendo apresentar conduta ética, imparcialidade, conhecimento
técnico e domínio das regras da respectiva modalidade.

8 Contratação de equipe de apanha bolas
PARENTE Dlária

(gandulas)
40.0 86,68 3.467,20

Contratação de equipe de apanha bolas (gandulas). Contratação de (02) gandulas (apanha bolas) para reposição de bolas quando são jogadas para fora do

campo ou quadra de jogo nas competições municipals amadoras nas seguintes modalidades coletivas esportivas: Futebol de Campo; Futebol Soclety;

Futsal; Beach Soccer, Putevôlei, Voleibol (Quadra); Vôlei de Arela; Basquetebol; Handebol e Beach Tênis nas suas diversas categorias de acordo com o

tempo da partida.

9 Contratação de Narrador Esportivo PARENTE Diária 20.0 183,19 3.663,80
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Contratação de Narrador Esportivo. Contratação de (01) narrador esportuvo para fazer a locução dos jogos (partidas) das competições municipais amadoras

nas suas diversas modalidades esportivas organizadas pela administração através da secretaria da juventude, esporte e lazer. O profissional deverá possuir

experiência comprovada em eventos esportivos, domínio da linguagem esportiva, boa dicção, postura éuca, imparcialidade e capacidade de interação com

o público presente, respeitando o caráter amador das competições.

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. О Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Valor total: 41.199,92

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de de
 12 meses, contados da data de

assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, IV, VII е XVIII)

3.1. O regime de execução contratual,
 os modelos de gestão e de execução, as

sim

como os prazos e condições de conclus
ão, entrega, observação e recebimento 

do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$
 41.199,92 (quarenta e um mil, cento e

noventa e nove reais e noventa e
 dois centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as d
espesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar
gos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V.e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, о

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

Indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor rema
nescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento
.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,
 X, XI e

XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Co
ntratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs
tituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à 
parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspon
dente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Co
ntrato e no Termo

de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obriga
ções pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solic
itações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelató
rios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da d
ata do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação moti
vada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíb
rio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantlas quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a tercelros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI

XVII)

e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato on

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
 boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do con
trato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultan
tes da execução ou dos materiais

empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo. 48,

parágrafo único, daLei nº 14.133, de 2021;

de9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; е 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

os

2)

3)

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, е

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer tra
balho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maio
res de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do c
ontrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do cont
rato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, p
ara reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de
 cargos previstas na legislação (art.

116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere 
a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que pr
eencheram

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive qua
nto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá
-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eve
ntos arrolados no art. 124, 1I, d, da Lei nº

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais v
igentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

e

a
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia

técnicas empregadas, sem perda de informações, poden
do exigir, inclusive,

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova
 empresa que continuará

execução dos serviços;

a

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

RUA LÍVIO ROCHA VERAS, N° 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ

CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597/0001-80



P
R
O

SO ADMINISTRA

0438

ASSINADO
ELETRONICAMENTE

BARTOOLIMA

BARROQUINHА
PREFEITURA

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independen
temente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da

LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtido
s fora das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias út
eis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pe
lo

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LG
PD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação par
a fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sob
re os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

10.8. О Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumpriment
o dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventua
l descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dad
os pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com regis
tro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
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finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir 'a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.11. О contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência degarantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descrita
s as

seguintes sanções:
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1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n
14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f". "g" e “h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para. apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será

de 20.% a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será

de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será

de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art.156, 58º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração d
e

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
 também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apu
rados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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12.10. A рersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, enc
obrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para p
rovocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica se
rão

estendidos aos seus administradores e sóc
ios com poderes de administração,

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. О Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) di
as úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter at
ualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
 no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadast
ro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executiv
o Federal. (Art. 161, da Lei

nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos
 em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ou
tros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTR
ATUAL (art. 92,

XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que dev
erá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato 
referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

13.4.2. A alteração social ou.a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Вalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será conce
dida indenização

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. О сontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mant
ém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou co
m agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.13
3,

de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal da

Juventude, Esporte e Lazer, na dotação:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratan
te, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais norma
s federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições con
tidas na Lei nº 8.078, de 1990

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dis
ciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, na
s mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem n
ecessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

mediante
16.3. As alterações contratuais deverão ser promo

vidas celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consu
ltoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteraç
ão do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma 

do art.

136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o
 presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma previst
a no art. 94 da Lei 14.133, de

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
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CUDAAO 490 TRADALRANDIO

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 52º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barroquinhapara dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

BARROQUINHA/CE, 24 de abril de 2026.

de
Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer

CNPJ № 23.478.597/0001-80

DALMIR MOREIRA DE BRITO

Responsável legal da CONTRATANTE

OSMAR P

ALBUQUERQUE

FILHO:1298637

6000104

Assinado de forma

digital por OSMAR P

ALBUQUERQUE

FILHO:12986376000104

Dados 2026.04.24
11-54:59-03'00

OSMAR P. ALBUQUERQUE FILHO

CNPJ/MF N 12.986.376/0001-04

OSMAR PARENTE ALBUQUERQUE FILHO

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.F Amichio do S
CPF: 601 262393-39
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CUBARDO Des

2.Quie Jaura Eerneineo
003.652.805-84.
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